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[bookmark: _Hlk536783487]Ata da 1ª Sessão Extraordinária da 4ª Sessão Legislativa Ordinária do 2º Biênio da 7ª Legislatura da Câmara Municipal de Araçariguama, realizada aos doze dias do mês de junho de 2020.
Presidente: MOACYR DE GODOY NETO.
1º Secretário: JAIME RODRIGUES MOIRINHO.
Iniciando a sessão, o Presidente Moacyr de Godoy Neto cumprimenta os presentes e seus pares e solicita ao Vereador Edmilson Antonio da Silva – Baixinho para que proceda à chamada nominal dos Senhores Vereadores, sendo constatada a presença de todos. O Presidente convida o Vereador Paulo Volcov, para fazer a leitura de um trecho da “Bíblia Sagrada”. O Presidente coloca em votação a Ata da 14ª Sessão Ordinária da 4ª Sessão Legislativa Ordinária do 2º Biênio da 7ª Legislatura da Câmara Municipal de Araçariguama, realizada ao nono dia do mês de junho de 2020, que é aprovada. O Presidente informa que, de acordo com a convocação publicada no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Executivo, Seção I, pág. 111, na edição do dia nove de junho de 2020, trata-se de sessão para deliberar sobre a seguinte matéria: “Julgamento da denúncia em face da Senhora Prefeita LILIANA MEDEIROS DE ALMEIDA AYMAR BECHARA, pela prática de infração político-administrativa, que é objeto do Processo nº 46/2019”. Em seguida, o Presidente solicita ao 1º Secretário que faça a chamada nominal dos Senhores Vereadores, constatando-se a presença de todos os Vereadores. Havendo número legal, o Presidente dá continuidade aos trabalhos, informando aos Senhores Vereadores que a presente sessão observará o rito estabelecido no Decreto-lei Federal nº 201, de 27 de fevereiro de 1967. Em continuidade, indaga se a denunciada, Senhora Prefeita LILIANA MEDEIROS DE ALMEIDA AYMAR BECHARA ou seu procurador, encontra-se no recinto da Câmara Municipal. Ausente a Prefeita, o Presidente convida o nobre Advogado Curador Especial da Senhora Prefeita, Dr. Alessandro Rodrigues Melo, OAB/SP 244.721, para que tome assento no Plenário. Daí anuncia que dará prosseguimento à sessão de julgamento. O Presidente solicita ao 1º Secretário que proceda à leitura das seguintes peças processuais: 1) denúncia, 2) defesa prévia, 3) alegações finais e 4) relatório final elaborado pela Comissão Processante. O Presidente consulta os Vereadores e a Defesa se desejam seja feita a leitura de algum outro documento integrante do processo, obtendo resposta negativa. O Presidente, considerando o horário, suspende a sessão para um breve lanche. Após o intervalo e constatado número regimental, a sessão é reaberta. O Presidente, então, franqueia a palavra aos Senhores Vereadores, pelo prazo de quinze minutos cada um. Usam da palavra os Vereadores Helton da Van, Edmilson Antonio da Silva – Baixinho e José Fernandes da Costa. O Vereador Fábio Aymar formula questão de ordem que é respondida pelo Presidente. Na sequência, usam a palavra os Vereadores Jaime Rodrigues Moirinho, Nadivan Ferreira Maia, Judivan Severino de Figueiredo e o Presidente. Não havendo mais oradores e dando prosseguimento aos trabalhos, o Presidente concede a palavra para a Defesa, pelo prazo de duas horas. Assume a Tribuna o Dr. Alessandro Rodrigues Melo, que faz a defesa da Prefeita. Concluída a defesa, o Presidente anuncia que passará à votação da denúncia, esclarecendo que, conforme estabelece o inciso VI do artigo 5º do Decreto-lei Federal nº 201, de 1967, proceder-se-á a tantas votações nominais, quantas forem as infrações articuladas na denúncia. O Presidente alerta que a denunciada será definitivamente afastada do cargo se pelo voto de dois terços, pelo menos, dos membros da Câmara, for considerada em curso de qualquer das infrações especificadas na denúncia. O Presidente informa que, nos termos da denúncia, são imputadas à senhora Prefeita a prática de duas infrações político-administrativas, a saber: 1. ao permitir que o seu marido, Carlos Aymar, agisse como servidor público, estando ilegalmente impedido de sê-lo, inclusive com assento em sala reservada da Prefeitura Municipal, praticou, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência e omitiu-se na sua prática, a Senhora Prefeita infringiu o disposto no inciso VII do artigo 4º do Decreto-lei Federal nº 201, de 27 de fevereiro de 1967; e 2. ao permitir que o seu marido, Carlos Aymar, atendesse cidadã determinada na sede da Prefeitura Municipal e recebesse vantagem indevida para influenciar na prática de ato administrativo, negligenciou na defesa de bens, rendas, direitos ou interesses do Município sujeito à administração da Prefeitura, a Senhora Prefeita infringiu o disposto no inciso VIII do artigo 4º do Decreto-lei Federal nº 201, de 27 de fevereiro de 1967. O Presidente esclarece que cada denúncia será considerada procedente se obtiver dois terços de votos favoráveis, isto é, oito votos “SIM”. Constatada a presença de todos os Senhores Vereadores, o Presidente coloca em votação o primeiro quesito da denúncia. Votaram pela procedência 4 (quatro) Vereadores, a saber: Edmilson Antonio da Silva - Baixinho, Helton da Van, Nadivan Ferreira Maia e Moacyr Godoy e, pela improcedência, 7 (sete) Vereadores, a saber: Ademario Jesus Mendes, Fabio Aymar, Jaime Rodrigues Moirinho, José Fernandes da Costa, Judivan Severino de Figueiredo, Paulo Volcov e Raimundo Lopes (Tilápia). O Presidente declara que a denúncia, neste quesito, foi julgada improcedente. O Presidente submete à votação o segundo quesito da denúncia. Feita a chamada, votaram pela procedência 4 (quatro) Vereadores, a saber: Edmilson Antonio da Silva - Baixinho, Helton da Van, Nadivan Ferreira Maia e Moacyr Godoy e, pela improcedência, 7 (sete) Vereadores, a saber: Ademario Jesus Mendes, Fabio Aymar, Jaime Rodrigues Moirinho, José Fernandes da Costa, Judivan Severino de Figueiredo, Paulo Volcov e Raimundo Lopes (Tilápia). O Presidente declara que a denúncia, neste tópico, foi também julgada improcedente. Nada mais havendo para ser tratado na Sessão, o Presidente faz agradecimentos e, em nome de Deus e da Democracia, declara encerrada 1ª Sessão Extraordinária da 4ª Sessão Legislativa Ordinária do 2º Biênio da 7ª Legislatura da Câmara Municipal de Araçariguama e eu, Jaime Rodrigues Moirinho, 1º Secretário, lavrei a presente Ata, que vai também assinada pelos demais membros da Mesa Diretora. X-X-X-X.
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